
RESOLUÇÃO N’ 396 - DE 1 ’  DE DEZEMBRO DE 1976

EMENTA:- Aprova prestação de contas do Diretõrio Cen 

trai de Estudantes.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitário,  em se£ 

são realizada no dia 1 ’ de dezembro de 1976,  promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1 ’  - Fica aprovada a prestação de contas do Diretõrio Cen 

trai de Estudantes - DCE, relativa  ao segundo semestre 

de 1975, de acordo com o parecer da Câmara de Assuntos 

Administrativos e Financeiros,  constante do Processo 

n ’  0 0 9 .8 7 7 / 7 6 .

Art. 2 ’ - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 1 ’  de de 

zembro de 1976.
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